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Senhor Presidente: 

 

 

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais 
e após, ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa Legislativa 

encaminhe ao senhor Prefeito Municipal de Osório, o seguinte PEDIDO DE 

INDICAÇÃO: que seja autorizado a utilização do Pavilhão da EMEF José Paulo 

da Silva, localizada no Distrito de Atlântida Sul, para a prática de exercícios da arte 
física e esportiva da Capoeira e do Box, através dos seguintes profissionais: 

 

- Anderson Ribeiro da Silva – Instrutor de Capoeira e 

- Heitor Roberto – Instrutor de Box. 
 

 

Justificativa: 

 

A comunidade de Atlântida Sul se recente dos efeitos nefastos que a pandemia 

gerada pelo COVID-19 submeteu a sua comunidade, inclusive com supressão da 

prática dos esportes mencionados (Capoeira e Box), os quais já se desenvolviam 
entre moradores locais. 
A retomada das atividades incrementam o convívio social e esportivo entre 

crianças, adolescentes e até mesmo adultos, fator imperioso para o 

desenvolvimento de cada praticante no seu meio social. 

 

 

                                              Sala das Sessões em ___ de _____________ de 2022. 
 

 

    João Pereira 

Vereador do MDB 
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